
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COORDENADORIA SETORIAL DE ACOLHIMENTO E REFERENCIAMENTO SOCIAL
SETOR DE ATENDIMENTO AO MIGRANTE, ITINERANTE E MENDICANTE (SAMIM)

NORMAS GERAIS INTERNAS DO SAMIM

1. É expressamente proibida a entrada de crianças e adolescentes desacompanhados por seus
responsáveis legais;

2. Será autorizada a permanência de adultos por um período de 5 (cinco) dias após entrevista social;

3. A permanência somente será renovada após avaliação técnica;

4. O usuário que receber passagem pelo Projeto Rede Recâmbio não poderá retornar ao albergue;

5. Todos os usuários novos deverão participar das reuniões de acolhimento pela manhã;

6. Os usuários deverão atender aos encaminhamentos da equipe técnica;

7. É expressamente proibida a permanência de pessoas fugitivas, bem como portando armas, material
cortante, drogas e bebidas alcoólicas dentro do albergue;

8. Na ocorrência de fatos ou atitudes que envolvam comportamentos e atitudes agressivas e
desrespeitosas por parte dos usuários, imediatamente será determinada a sua saída;

9. Todos os pertences deverão ser guardados no bagageiro obedecendo aos horários estabelecidos.
Em caso de desligamento, os pertences só poderão permanecer no bagageiro até 30 (trinta) dias;

10. Todos os usuários deverão obedecer os horários estabelecidos para alimentação, rouparia, banho e
atendimento da equipe técnica;

11. O usuário que não procurar ser atendido pela equipe técnica, não poderá permanecer no albergue
e a ele será determinada a saída;

12. É proibida a entrada de pessoa alcoolizada ou sob efeitos de outras drogas;

13. O usuário para o qual for determinada a saída só poderá retornar após 06 (seis) meses.

Nome:

Assinatura do(a) Técnico(a):

Assinatura do Usuário:

Data:

Ciente, de acordo.
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